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Requeiro à Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, que seja enviado

Moção de Congratulações e Elogios ao Sr. Antônio Carlos Pires da Conceição.

Justificativa:

A presente Moção de Congratulações e Elogios reconhece a trajetória do servidor da Guarda

Municipal de Itaguaí, que ingressou na instituição em março de 2012, somando 14 anos de dedicação à

segurança pública. Atualmente exerce a função de Comandante (Diretor), destacando-se pelo

compromisso e liderança. Possui graduação e pós-graduação em Segurança Publica e formação na

Patrulha Maria da Penha. Atua no patrulhamento preventivo em escolas, unidades de saúde, órgãos

públicos e em toda a cidade, contribuindo para a prevenção de crimes. Também é capacitado para o

resgate de animais silvestres, encaminhando-os ao CETAS de Seropédica para reabilitação.
É filho de Cleia Pires da Conceição e Adilson dos Santos, marido de Juliana Nogueira dos

Santos e pai de Davi Nogueira Pires.

Em razão da relevância dos serviços prestados e do compromisso com o município de Itaguaí, a
presente homenagem fundamenta-se no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Plenário Prefeito Wilson Pedro Francisco, de de 2026.
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